
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO
REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 2.770-D, DE 1997

Dispõe sobre a criação de cargos
efetivos e de funções de confiança
na Secretaria do Tribunal de
Contas da União, e dá outras
providências.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Ficam criados, no Quadro de Pessoal da

Secretaria do Tribunal de Contas da União, seiscentos car-

gos da Categoria Funcional de Analista de Controle Externo,

Nível Superior.

Art. 2º Ficam criados, no Quadro de Pessoal da

Secretaria do Tribunal de Contas da União, sete funções de

confiança, Nível FC-5.

Art. 3º Os cargos a que se refere o art. 1º serão

providos de acordo com as disponibilidades orçamentárias do

Tribunal de Contas da União e conforme dispuser a Lei de

Diretrizes Orçamentárias, na razão de até um sexto a cada

ano, a partir da vigência desta Lei.

Art. 4º O Tribunal de Contas da União baixará os

atos regulamentares necessários à execução desta Lei.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Sala da Comissão,

Presidente em exercício

Deputado LUIZ EDUARDO GREENHALGH
Relator


